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LEI Nº 1270/1993 

 

Que dispõe sobre obrigatoriedade de construção de 

caixas retentoras em hospitais, postos de gasolina e 

lavadores de veículos dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Os hospitais do Município ficam obrigados a manter caixa retentora de sólidos conforme 

projeto padrão que faz parte integrante desta Lei (Anexo I). 

 

Art. 2º  Os postos de gasolina e lavadores de veículos do Município ficam obrigados a manter caixa 

retentora de areia, óleo e sólidos, conforme projeto padrão que faz parte integrante desta Lei (Anexo II). 

 

Art. 3º  O prazo para a construção das caixas expira em 90 (noventa) dias após a data de publicação 

desta Lei. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 3 de novembro de 1993. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

   

 

 


